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ESTADO FEDERAL DE SANTA CATHARINA

Desterro- Sexta-feira, 4 de Jnlho ue 1890

CONSTITUICTO POLITIC ,l a) quando se questionar so- que esta Constituição assegura,
L .' .}!t

' ,

i bre a validade ou a applicabi- e observem as seguintes regras:
DA lidado de tratados n leis fede- i'. Os poderes executivo, le

raes, e a decisão do tribunal gislati vo e j udiciario serão dis-
ReDnblica dos Estados-Unidns do Brazil do Estado fór contra ella, criminados e independentes. .

b) quando se contestai' a va- 2°, Os governadores e os

(Continuação) lidade de leis ou actos dos go- membros da legislatura local
SECÇÃO III vemos dos Estados em face da serão electi vos.

DO PODER JUD1CIARIO Constituicão, ou das leis fede- 3�. Não será electiva a ma-
Art. 54. O Poder Judiciario raes, e a

.

decisão do tribuna I gis tra tura.
da União teré por orgãos um do Estado considerar validos 4°. Os magistrados não serão
Supremo Tribunal Federal, os actos, ou leis, impugnados. demissíveis senão por sentença.
com séde na capital da Repu- § 2°. Nos casos em que hou- 5'. O ensino será leigo o li
blica, e tantos juizes e tribu- ver de applicar leis dos Esta- vre em todos os gráos, e gra
naes federaes, distribuidos pelo dos, a justiça federal consulta- tuito no primeiro.
paiz, quantos o Congresso cre- rá a jurisprudencia dos tribu- Art. 63. Urna lei do Con
ar.

.

naes locaes, e vice-versa, a jus- gresso Nacional distribuirá aos
Art. 55. O Supremo Tribu- tica dos Estados eonsultará a estados certa extensão de terras

na� Fede�al. compor-se-ha de j urisprudencia dos tribunaes devolutas,· demarcadas á custa
quinze JUIzes, nomeados na federaes, quando houver de delles, fóra da zona da frontei
fórma do ?rt. 46, .n. 11, dent�e interpretar leis da União. ra da Republica, sob a clausula
os �rlnta JUIz.es federaes mais Art. 59. Compete aos juizes de as povoarem e colonisarem
snugos e os Cidadãos de nota- ou tribunaes federaes decidir: dentro em determinado prazo,
vel saber e reputação elegíveis a) as causas em que alguma devolvendo-se, quando essa re-

para o senado.
. .

das partes estribar a acção, ou salva se não cumprir, á União
Ar�. 5?. Os JUizes federaes a defesa, em disposição da a propriedade cedida.

são Vl�ahclOs, perdendo o c�r- Constituição Federal; Paragrapho unico. Os esta-

g? �mcamente por sentença JU- b] os litigios entre um Esta- dos poderão transferir, sob a
dicial. do e cidadãos de outro, ou en- mesma condição, essas terras,

§ 1°. Os seus vencimentos tre cidadãos de Estados diver- por qualquer titulo de direito,
serão determinados por lei do sos, oneroso ou gratuito, a indivi-
Congresso, que não os poderá c) os pleitos entre Estados es- duos ou associações, que se
diminuir. trangeiros e cidadãos brazilei- proponham a povoai-os e colo-

§ '20. O senado: julgará os ros, nisal-os,
membros do Supremo Tribunal d) as acções movidas por es- Art. 64. E' fucultadc aos es-

Federal, e este os juizes fede- trangeiros e fundadas, quer I tados: ,

raes inferiores. em contratos com o governo da 1". Celebrar entre si ajustes
Art. 57. Os tribunees fede- União, quer em convenções ou e. �onvenções �em saracter poraes elegerão de seu seio os tratados da União com outras lírico. (Art. 46 n. 43.)

seus presidentes e organisarão nações; 2·. Em geral todo e qualquer
as respectivas secretarias. e) as questões de direito ma- poder, ou direito, que lhes não

§ i·. Nestas a nomeação e ritimo e navegação, assim no fôr negado pOI' clausula ex

demissão dos respectivos em- oceano como nos rios e lagos pressa na Constituição, ou im
pregados, bem como o provi- do paiz, plicitamente contida na orga
mento dos offlcios de justiça f) as questões de direito cri- nisação politica, que ella esta-
nas respectivascircumscripções minai ou civil internacional: belece.
judiciarias, compete respecti- g) os crimes politicos. Art. 65. E' d lfeso aos esta-
vamente aos presidentes dos � 1·. E' vedado ao Congresso dos:
tribunaes. commetter qualquer jurisdic- I". Recusar fé aos documeu-

§ 2°. O presidente da Repu- çáo federal ás justiças dos es- tos publicos, de natureza legis
blica designará, dentre os tados. lativa, administrativa, ou ju
membros do Supremo Tribunal § 2°. As sentenças e ordens diciaria, da União, ou de qual
Federal, o procurador geral da magistratura federal são quur dos Estados.
da Republica, cujas attribui- executadas por officiaes judi- 2°. Rejeitar a moeda, ou a

ções se definirão em lei. ciarios da União, aos quaes é emissão bancaria em circulação
Art. 58. Ao Supremo Tribu- obrigada a prestar auxilio, por acto do governo federal.

nal Federal compete: quando invocada por elles, a 3°. Fazer ou declerar guerra
1. Processar e julgar origina- policia local. entre si e usar de represálias.

ria e privativamente. Arl. 60. As decisões dos jui- .4' .. Denegar a extradicçao de
a) o presidente da Republi- zes ou tribuuaes dos estados crmnnosos, reclamados pelas

ca nos crimes communs, e os II.as matérias de sua cornpeten- j�stiyas de outr�s estados ou do
ministros de estado nos casos Clll, porão termo aos processos dI�lflCtu federal, segundo as
do art. 50; e questões, salvo quanto a leIs do Congresso, por que esta

b) os ministros diplomati- 10. (�habeas-c('rpll�;», ou materIa se reger. (Art. 32,
cos, nos crimes communs e nos 2'. espolio de estrangeiro, n. 35.)
de responsabilidade; quando a especie não estiver Art. 66. Salvo as restricçõesc) os pleitos .entre a União,'e prevista em convenção ou tra- especificadas na Constituição e
os Estados, ou entre estes uns tado. os direitos da respl'::ctiva muni
com os outros; Em taes casos,haverá recurso cipalidade, o districto federal

d) os litigios e reclamações voluntario para o Supremo Tri- é directamente governado pelasentre nações estrangeiras e a bunal Fedt:ral. autoridades federaes e sujeitoUnião, ou os Est'fldos; Art.61. A justiça dos estados exclusivamente aos tribunaes
e) os conflictos dos juizes ou nã,o p6d: intervir em questões da União.

tribunaes federaes entre si, ou submettidas aos tribunaes fede- Parllgrapho unico, O distri-
'entre esses é os dus Estados. raes, nem annullar, altel'ar, ou cto federal será organisado porII. Julgar, em gráo de re- suspeuder as suas sentenças ou [Lei do Congl·esso.curso, as questões resolvidas ordens
pelos J'uizes e tribunaes fede-

,.

TlTULO III .

TITULO II 1raes, assin;l como as de que tra-
ta o presente artigo, § 1., e o

DOS E S T A DOS DOM UNI C I P I o

art. 60. Art. 62. Cada estado reger- Art. 6i. (Js Estados organi-
III. Rever os processos fin- se�ha pela Constituição e pelas slu·-se-hão por leis suas, sob ü

dos, nos termos do 3rt. 78. leIS que adoptar, corntanto que regimen municipal, com estas

§ 1·. Das sentenças da justi- se organisem sob a fól'ma repu- bases:
ça dos Estados em ultima ins- blicana, não contrariem os l°. Autl)nomia do município,
t�ncia haverá recurso para o principios conslitllcionaes' da em indo quanto respeite ao seu

�upremo Tribunal Federal: União; respeitem os direitos p\�'culiar inter'esSej

2'. Electividade da adrninis- a) por incapacidade physica
tração local; ou moral;
Paragrapho unico. Uma lei b) por condemnação crimi-

do Congresso organisará o mu- nal, emquanto durarem os

nicipio no districto federal. 'SAUS effeitos.
Art. 68. Nas eleicões muni- � 2°. Perdem-se:

cipaes serão eleito;es e elegi-] a) por uaturalisação em paizveis os estrangeiros residentes, estrangeiro;
segundo as condições que a lei b) por aceitação de emprego,de cada Estado prescrever. pensão, condecoração ou titulo

TITULO IV estrangeiro sem licença do Po
der Executivo Federal;

DOS CIDADÃOS BRAZILEIROS c) por banimento judicial.
§ 3·. Uma lei federa I estatui

rá as condições de reacquisi
ção dos direitos de cidadão bra
zileiro.

SECÇAO I

SECÇÃO II

DAS QUALIDADES DO CIDADÃO BRA

ZILEIRO

Ari. 69. São cidadãos brazi
leiros:

l°, Os nascidos no Brazil, i
ainda que de pai estrangeiro,
não residindo este a serviço de
sua nação;

2°. Os filhos de pai brazilei
ro e os illegitimos de mai bra
zileira, nascidos em paiz es

trangeiro, se estabelecerem do
micilio na Republica;

3°. Os filhos de pai brazilei
ro, que estiver em outro paiz
ao serviço 'da Republica, em

bora nella não venham demo
ciliar-se;

4°. Os estrangeiros que,
achando-se no Brazil aos 15 de
Novembro de 1889, não decla
rarem, dentro em seis mezes

depois de entrar em vigor a

Constituição, o animo de con

servar a nacionalidade de ori
gen�;
5·. Os estrangeiros que pos

suirem bens immoveis no Bra
zi] e forein casados com brazi
leiras, ou tiverem filhos brazi
leiros, salvo se manifestarem,
perante .a autoridade compe
tente, a mencão de não mu
dar de nacionalidade,
6°. Os estrangeiros por outro

modo naturalisados.
Paragrapho uuico, São lia

competencia privativa do Po
dvr Legislativo Federal as leis
de naturulisacão,
Arl. 70. Sãó eleitores os ci

dadãos maiores de 21 . annos,
que se alistarem na f6rma da
lei.

� 1°. Não podem alistar-se
eleitores para as eleições fede
raes uH para as dos Estados:

1°. Os mendigos;
2°. Os analphabetos;
3·, A., praças de pret,

ptuados uS alumno" das
las militares de ensino

DECLARAÇÃO DE DIREITOS

Arl. 72. A Constituicão asse

gura a brazileiros e estrangei
ros residentes no paiz a invio
labilidade -dos direitos concer
nentes á liberdade, á segurança
individual e á propriedade, n03
termos seguintes:

§.1°. Ninguem poderá ser

obrigado a fazer ou deixar de
fazer alguma cousa senão em

virtu le de lei.
§ 2°. Todos são iguaes pe

rante a lei.
A Republica não admitte pri

vilegios de nascimento, desce
nhece f6ros de nobreza, não
crês titulos de fidalguia, nem
condecoracões.

§ 3°, Todos os indivíduos e

confissões religiosas podem ex
ercer publica e livremente o
seu culto, associando-se para
esse fim, e adquirindo bens,
observa�os os limites postos
pelas leis de mão morta.

§ 4°. A Repuhliea s6 reco
nhece o casamento civil, que
precederá sempre ás ceremo
nias religiosas de qualquer
culto.

§ 5°. Os cemitérios terão ca
racter secular e serão a.lminis
trados pela autoridade muni
cipal.

.
§ 6°. Será leigo o ensino mi

nistrado nos' esiahelecimentos
publicas.

§ 7°. Nenhum culto ou igre
ja gozara de subvenção official,
num terá relações de depen
dencia ou alliança com o go
verno da Uniào ou dos estados.

(Continúa)
�

RIO GRANDE 00 SUL
Dizem as folhas do Rio Gran.

de do Sul que o governo da
quelle Estado pretende decre
tlir uma lei anlorisando a des
apropriação, por utiÍidade pu
blica, de uma certa faxa limi
tada de terras marginties ás es
tradas de f(�rro, desde que a

desapropriação tenha por obje
cto i'olunisaL' as ditas terras.
Por espÍl'itü de equidade e para
proporcionar mais um lucro'
aos proprietarios, a nova lei
permittir-lhes-ha conservar de
terminado r.umer·) de lotes co

loniaes, entre a porc;ão des
apropriada.

exce

esco

supe-

i[t �'H BH�h i ti:' ." .·')U(lui,
��:"iH -- E"t;l "itÍ0 ,'!I) qu_, ')

l.;n1��,d (t:) n��d ': B \ �\.:I;;):;q e,OlU

I'o!ú H GU,i(;O. di; Raullvoibl.

nor;
4° Os religiosos dé ordens

monasticas, companhias, con

gregações ou communidades de
qualquer denominaç;lo, sujei
tas a votos de obediencia, re

gra 011 estatuto, que importe a

renuncia da liberdade indivi
dual.

§ 2°. A eleição para cargos
federaes reger-se-·ha por lei do
Congresso.

� 3°. São inelegiveis os cida
dãos. não alislaveis.
Art. 71. Os direitos de cida

dão brazileiro s6 se suspen
dem, ou p0rdem nos casos

aqui particularisddos.
§ 1 0. Suspen,iem-se ess(�s di-

reÍLUsl
.
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2 JorBJ!-l do Oommercl0

di
III I

, li
Baptista Garcia de Mello e Be
niguo Vtcente de Souza,

Segundos esc.ipturnrios:
Alberto Ernil.o do Amaral,

Ilaymun-ío Augusto Ferreira LI
ma, José Thomaz de Souza PIO
to, Jusuno Pereira de Faria,
Camillo José Gomes de Sant'An·
na e Francisco Colás.

Escrivão do almoxarifado,
Joaqu II} Pererr a da SlIu CUl
ma.ães.

Telegraphistas de i;' classe:
J .só Joaquun Raposo, Gu.lhe»
me Gomes da Costa, Antonio
Pinto Cerqueira, Archaojo Pery
B.« b1lS3, Co.yntho Freire de
Mello, José de Santo Elias Ar,
lunso da C'lsta, Hvnorro de 0:1
velr:l Afgemiro Falcão, PorfirJlI
José Ferreira, Joaquim Anton.o
de OI veira Bosi, Cusiod.o José
de Sani'Anna, Guilherme Anto
ui . Freire de Audrado, J ão de
Miranda Santos, Autunio J ,a

qu CD Gonç.i!vcS Lima, Dom.n
gtlS Lopes Caxa.en» , J';;lqulm
Gonçalves da Hocha Ma lOS,
Melcblades Alves da Silva Pe
I eira, Dcmingos Moreira dos
Santos Laffit, A Ifl edo Augo,'o
SJ ires, FraIJCI'CO Slr,flO " F ,III

ei-c» Antonio da SIlva, L "

Caet mo da S lva, W"'lc"'-'a
Fei reu a Braga, J .sé M:'LOO,·I 11 ,

S lva, Manoel Te xer. di' V,s
coucellos, Jo-é Goulart Rull'm.
S lven AUglHd de ÂJauJ/) V,
atina, J,),é Cal lo.; Perelfa dt-'
OlIveira, Joãl) Muolz Pereira. Ju
Olor, Henrique Leão PúrfirlO d.
SIlva, João Lope� Soeiro �dp
Amori!', JO;!I Werlleck d�
Sampai(l Clplstrano, João 0111-
mond Funado de Mendonç';,
Manoel da Co,ta Pereira, Frarl
CISCO José GliOÇ dve� da Silv,j
Llflla, J(lã� Bero<Hdo R,beírll
Sud;é, João Rodrlgue� de Mi
randa, AntonIO P. Simões, Pe
dro Maritimo Homem da Costa,
José LIl!z de Clfvalbo, FranCIS
co Xavier de Souza Queiroz,
Jo�il TVI xei ra de S[I uza Lei te,
Jo�é AnlOnio dtl Oliveira Castro,
Leop,"do Augusto do Nascimen
to e Henrique Candldo da F'ln
sec:).

dente. -Conselheiro OLEG4R io

HERCULANO DE AQUINO R CASTRO,
i - vice presidente - Marechal
VISCONDE DR BEAURRPAIRB Ho
HAN, 2° v.ce-presidente, -dr. <

CRSAR AUGUSTO MARQURS, 3-
v.ce prestdente. -dr. J"Ão SR
VRRUNO DA FONSECA, f- secreta
flo.-Dr. José ALEXANDRE TEI
XEIRA DE MELLO, 2- secretario.
-HENRIQUE RAFFRAD, f- secre

tario supplente. - Capitão de,
tragat:! Josá Ecroro GARCEZ PA·
LHA, 2- secretariO supplente.
-VI�CONDB DE TAUNAY, orador.
--Conselheiro TRISTÃO DR

ALENCAR ARAR!PE, thesoureiro,

phico Argentino, de erguer-se
um monumento a Colombo, Q

digna de Arneneanos; e a outra

de ser elle elevado na capual do
Brazll é da mais alta honra pa.
r a nós Brazileiros.

o.São ambas de iniciativa do
sr. d. Enrique Moreno, o nota

vel diplomata, socio daquelle
Insututo e nosso consocio; que
bastou apresenta-las para vê-las
aceitas com o maior enthusias
mo não sómente por aquelle
Instituto como pela nação ar

genuua.
!l Estudado e discutido o as

sumptn, assentou-se que fosse o

monument i erguido na capital
do Brazd, pela sua importan
era pol.uca, pela sua posição
geograph,ca e pela magmficen
era n.uur.il de seu porto, onde,
.lérn de varias pontos apropria
dos para aquelle estabelecunen
to, um espec.almeute se salien ..

Ia no enorme e magestoso pe-]
uedo que lhe marca a entrada,
li «Pão de Assucars , como que
Já de, t.nado pela na tu reza - pa
ra pe.lestal da gloria .mmorre-

d -u , de C',[ ..mbo.
,I) df's,;\·end'mtH'�O f' galhlr

li a com qll" a nação, linde n«

«eu ,ã.j uob.e Id�d, declinou de
SI e 11l'lIC 'U I) Br;jz·1 para ()

gu Ird" desse glorio �o pad.ãu de

jusuçs .
e reconhecimento d,b

Americanos ao descobridor da
Amerlca, serã) mais um IDcon·

tlVO para ser tal Iniciativa acel·

ta e patrocinada pelos oulros po·
vos do Novo Mundo.

cApenas Jivulgad:l a noti�la,
já no mesmo dia o eminente roo

presentante da Republica pe
ruana a applaud a calorosamente
e a aCeitava em nome da. sua
nação.

cCidadão redactor -O In5'
tlluto Hlstor!co e Geograpbico
Brazdelro, certo de que u Bra
sd saberá correspollder a tão ge
nerosa proposta, confh na im

pra sa-a alavanca do pensa
mento, a dIrectora da opinião
publica, -para mo':er no,sos

concidadãos a secundar tão no·

bdissimo commettimento; 6 bus·
cando vos; comI) um d)8 mais

pre�tigioso8 jar ualislas da patrla
braztlelra, fica convencido que o

ajudareiS em seu.; IOtullos Ctlm

os vossos vallo,;os esrorços e '

possante força de que dlspon
de:-i.

,Saude e fraternidade.
«Sala da" ses<ões, em i 2 de

Junho de 1890. -JOAQUIM NOR
BERTO DI< SOUZA E SILVA, presl

PERNAMBUCO.
Foi inaugurada em Pernam

buco, no dia 11 do passado,
anniversario da memorável ha
talha de Riachuelo, a' escola
Wandenkolk. /

Essa escola, destinada a pro
pagar a instrucção entre as

classes que se dedicam ás pro.
fissões maritimas, tem um cur
so de nautica.

f[�' no@so correspon_

dent.t.� em Paril!!l� para

annuncios e reclamet§.
(ii I§r. A. Loret.te,. rua

CauoaaR"tin .. u. 61.

LAGES
Diz O LAGEANO, de 22 do pas

sado:
« Da epidemia que ultima

men te desenvolveu-se aqui e

que é reconhecida pela INFLUEN
ZA, resultou fallecerem della
11 adultos e uma crianca.

« Por emquanto, ain·da não
cessou este flagello;a INFLuENzA
continúa aqui, propagando-se
CJm ra pidez pelos arrabaldes
d'-l cidade.s

Mol,�st,ia da pe!B(lI
Unico medicamento: o El ixir de
Velame e Guaco, dA Rau li vai ra

ESGola de Aprendizes Marinheiros
Ao governador deste estado

officiou o sr. ministro da mari
nha, declarando que se provi
dencie sobre o credito de....
253;tj)489, necessario para exe

cução das .ibras, que autoriza
rá, no encanamento de esgoto
da Escola de Aprendizes Mari
nheiros deste estado, de ac

côrdo com o orçamento or

ganisado pela secção hydrau
lic» do arsenal de Marinha da
capital federal.

Constipações.-O Angi
co com TolÚ e Guaco, de Rau li
veira, cura radicalmente·CONSTITJlQi.o DE GOUZ

O governador do Estado de
Goyaz nomeou para a commis
são que tem de elaborar o pro
jecto de constituição do mesmo

Estado os cidadãos dr. Leopol
do Bulhões, José Joaquim Na
tal, Ramiro Pereira e desem
bargador Paraizo Cavalcanti.

I'hesouro do Estado
Rendimento de 1 a 3 de Julho:

Renda geral. 1:3958663
» especial..... 358694
» municipal.. 1118627

1;-5428984
---

Ca:J:D.bio
rrELEGRAMM.A

Rio, 3 de Julho
Cambio bancario tlO-

bre LODdre.: �3_

Libra-IOS4.3K
Dollar-�,14S
Franco-'4.I.4.

IMPORTANTE
O governo concedeu autori

sação para incorporar-se uma

companhia que se propõe a es

tabelecer usinas no Estado de
Minas-Geraes.
Conforme solicitou o dr. Ale

xandre Stockler, uma dessas
usinas será estabelecida na CI

dade da Campanha.

Pelo mesmo ministro foi de
clarado tambem que, por ter
sido transferida para esta CIl

pital a escola de aprendizes
marinheiros do Rio Grande do
Sul, deve o respectivo profes
sor de primeiras lettras, Gentil
de Alencar Saboia, ficar addido
á escola aqui estabelerida,
prestando juntamente com o

outro professor os serviços de
sua profissão, até que o gover·
no restabeleça a daquelle es

tado.

Caixa rE(�onnuliC8
Movimento de 3 de Julho:

Entrada 3:0888001
Retirada 3988156

2.689S84(
Saldo tios dep·ositol na

prsseDte (lata

S. M. CARLOS GOMES
Segundo estlmos IOfllfmados,

n'J prOXi(DO dflmingo a distlncta
S. M. Carlos Gumes,. reallsará
uma retreta em frente ao edlficlo
dos seus ensaios.

A mesma sociedade, em ses·

são de ante·bontem, deltber ou
festejar odiá 7 de setembro
proxlmo.

754:8781268

Registro. de obitoso CHOLERA
Madrid, 20 de Junho.-A

epidemia do cholera augment:l;
em �Ialaga houv.e quatro obi
tos, em RugaI treze; em Valen
cia .e em Carthagena deram-se
varIOS casos.

No cemlterin pnbllco desta
capItal (/)fam sepultados, fil1ran.
te a ultima qUinzena de Junho:

OlA 16. -John Smith, bran
co, 59 aónos, cas;ld,,: hert·ber!.
-Ju"a Maria da Costa, parda,
38 annos, casada: lhys'ca pul.PAQUETE DO NORTE

Defido á demora que leve no

pOrlO de Santos, só amanbã po·
derá a4ui cbegar o paquete ETio
de Jan,e 7"0, q'le era e�pe·
rado hoje dt) Rio e escala.
-Ha mesma prt)cedencia,

espera·se boje o vapof inglez
Chatham.

Repartição !relil dos tele[raphos
Foram nomeados para esta

repartição:
Chefe tie contabilidade, Af·

fon�o Henriqor. Corrêa de Sá.
Thesou�elro, Severino Soares

de Freitas.
Secretario, José Joaquim da

Silva Rlbw().
Almoxa'lfe, Jo�é LUIz da Fon

�eca R;\[oo�.
Ajudante dt) almoxarlfe, Pam

phil\) J�sé Alve� de Oliveira,
Pnmeiros eSCrlptuféHIOS:
Cnwocldes de Castro Ferreira

Chave�, Pedro Adolpbo Rou·
rndlac, Eduard,l Delduque, Edu
ardil da SIlveira Lobo, JP,femlaS

monar.

DIA t 9. -Lão MM tIOs de
Amorim, brHlCo, 47 annos,
soltelr(,: sappuraçãl) Plllmonar.
-Laurinda de Jesus PlOto,
branca, 70 annos, vlUva: syo
cape cardl3ca.

DIA 21.-Theodoro Hlnora·
to, prel!), 36 aono�: befl beri
-Ffancl"c,\ Alves da Sdva,
bran ''l, 36 annos, solteira: tu
be'cul,.se.

DIA 22.-Maria, branca, 3

Estatna ue Christovão Colombo
A comrnls�ão enc:lrregada pe

lo Instituto H,stoflco e Geogra·
pblco Brazlielfo de levar a effel
lo a Idei de erlglr,no RIO,a esta
tO,l de Cbllstovão Colombo, dI.
rlglo á ,"Cmprensa dalI esta cir.
culal:

«Cldadãü red:1ctor.-A idéa,
levantada no IllstltUto Geogra

TRES NUCLEOS NO PIAUHY
O sr. ministro da agricultura

autorisou o governador do es

tado do Piauby a fundar tres
nucleos coloniaes, sendo dous
para naClOnaes e um para es·

tran�eiros, tendo sido posta á
disposição do mesmo governa
dor a quantia de 48:000;tj).

meze�; atrepsl:l.
DIA 24. -Ao na Amella de

Souza, branca, 83 anoos, viu
va: le�ãl) cardlac \ .

Dl" 29.-Jo é Ag')stinhu Hy
ça de soslaio. O olhar S tI gest'l O recollhi:lcim(:lnlo dBsse est, do
da meniDa rep:,tiram: Não! não! apparente do prostraçilo arrancou
não! ainda fO'li:; 60erglcamente j, Agnes Chassard um suspiro dI-!
Gastão conservou toda a sUa cal· allivlO. Trocou com Mariaona um

ma, mas (vi em t')m poSitl o que olhar de IDtellig,encia e conti-
replicou: nnou:

-Não insista, não quero nada. -Como quizer, minba filha
Quero antes metter me na cama mais velha encarrega-se das pis
do que sentar-me á mesa. tolas e da biigagem. EII allumla
A vluva mordeu os labios e rei o Sr. marquez ... Entãll, FIo-

murmurou: rença, preguiçosa. estás dormin·
-S"l é e�sa a vontade de Vos. do ahi no canto? Tira uma vela do

sa Senhoria, podemos lhe mos- bahú e acende-a ahi na lampa-
trar O seu quarto. da...'
O senhor dos Armoises levan- A Benjamina apresson-se, a·

tou -se: prâssou-se mesmo demais; porque
-Sã, se quizer; estou cahindo chegando a v(:lla á tampada, der-

de somno.
rubou esta, que api,lgou se na

O fidalgo só dizia meia 'Dver. quéda, e a COZinha ficou, subita

riartfl; fl:'t.�Va muito cao<art" e a mente. mergulhada em uma es-

f diga que j) piscar involuntario cundão p.rof'lOda.
.

las p ,lpHbr.s e O andar vaclllan. -DeRl:.IJ9Itada! exclamou a mlh,
te reveiavào VtHlClão (o) apoetlte, não podias fazer ISSO com cUlda

que eUe dissimulava, afim de Ido,-"obedecer á recommendaçl1o si·
lenCiol. dA �el1ioa.

FOLHETIM 41, set: olhar, por aca�o, encontrou. -Meu senhor, entào prljl'ará
I Flol'ença. Depois de ter Ido, se-I' da nossa adega, quando C'lmer.

! gundo as oidens da mãi, dispõr! O fidalgo olhou para O lado da

i tudo para a refeição do fidalgo na I menina. Esta abanol:, rapida-
1�1l1a dos viajantes, a menin� vol- mente a cabeça. Esse signalr'e
I tou a sentar-se 00 seu canto. [l<'tla, subllnhada. a racomm8n·

Agora levantou-se e O seu rusto dação precedecte.
encantador pareceu sahir da som- G,iStão, cada vez mais admira-
bra, do, obedeceu, instinctivamente á
O" seus olhos grandes brilha- erdern muda de Florflnça.

vão e fallavào. O seu ded',l esten- -MlUha boa senhora, disse el
dido, mais imperioso do que um le á velha, agora não poderei fa.
grito, apontava para a garrafa e zer honra á sua cozÍlilha.
ordenava: Não beba! -Come?

O senhor dos Armoises admi- -Almocei tão bem em Char-
rou-se, mas Clnse,rVOI) toda a sua mes, que falta-me, absolutamen-

A PESSOA ESPERADA calma. te. o appetite. Mas. amauhã. hei

A mocetona trazia uma ban- -Obrigado, moça bonita, dissE' de des�orrar-me. ,

deja com um copo hvado de fres elle. Não está flOS meus habitos. A Vluva franzlO de novo a tas-
co e om'� garrafa coberta de pó ta:

Comprimentou e disse sem em·
As ?alli�as feições da Benj �- -Entãl), pilrguntoll elk " Sr

baraço:
mUla lllnmlflaram-se com umS,lr- rnarquez não quer t()mar nRm UllJa

-Se o Sr. marquez quer to- riso.

I tiJela
de caldo? Des'ifio aos m,.,·

mar um copo. . Agues Chassard tinha-se vol· lhores hoteis de Pclrlz que O fa-

Gastão abrio ao boca para res· tado A principio cerrou os sobr·o· ção melhor.

pondel':lssonãos 6l reclls3,qualldo O lhos. Isso passou; e alIa tornou: O emigrado QODsultoU Floreo-

POR

PAULO MAHALlN

PRIMEIRA PARrrE
Os assassinos

VIII
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Jor-aal do Oommercio 3

polito, hranco , 25 annos, sol
teiro: �yslca pulmonar.

DIA 30.-Juanna da Costa
Sostache, branca, 80 annllS,
viova: gastrite.
RbeumatislDo - Cura

completa com o Elixir de V.dame
e Guaco.de RauI ivel r li.

aos caçadores de reconhecida p�o
bi dade o uso de esp íngardas dis
tante da cidade e das povoações;
e por tanto é prohibido caçar·
se nos morros e arredores desta
cidade, sob pena de incorrer na
multa de 20t$000 cada individuo
infractor, art. 199.

Aos âscaes fica recommendada
toda vigiIancia pa ra que sej 1

observada a postura.
Secretaria da Inteadencia Mu

cinipal do Desterro, 25 de Ju��o
de 1890.-0 secretario, Peiricio
Marques Linhares .

SEOÇÃO LIVRE

r lJ:nportanUsshno!!
Attébto que soffrend» do

uma bronchite, a quatro an

nos, fiquei completamente
ourado com li uso que fiz
do Peit01'al Catharinens6,
do qual apenas d"is fl'BRC(JS

que tomei déram me o mais

feliz resul tado.
Recoillmendo, pois, à to

das as pessoas quo, como

ou, necessi tareui de medi
camentos para. enfermidade
identica, façam uso deste

preparad de Rauliveira.
S. Joaquim da Cestu ds

Serra, 27 de Fevereiro de
1890. -A rogo de Marce
liano da Silva Riheiro
Antonio Maria Teixeira
Brazil.

'('besouraria de Fa·
zenda

Em vista do disposto na Circu
lar do Ministerio da Fazenda. 11.

22 de 26 Março ultimo, faço pu
blico, de ordem do Cidadão Inspe
ctor, que esta Thesourarra esta.

pi ocsdendo à substiturçã» das no

tas de 500 rs. por moedas de pra
ta sem lim it -ção porém, de praso
pi:} ra samel han te ser v iço.
'I'hesou raria de Fazenda de SaD

ta Catharina, em 30 de Maio de
1890.-João M. B. Cidade. 2°

escripturario, servindo de Secre
tario daJunta.

ASS�CJACÃ� C�MM[RCJAl O D O �l) T I N E
A �ssociação CommerciaI DR. RIEDELdesta Cidade faz publico, para

conhecrmentc geral, que, reco

nhecendo a necessidade de esta
belecer uma providencia unifor-
me para as compras e vendas deAVISOS MARITIMOS diversos géneros de producçã»
deste Estado, adoptou a seguinte

.

.,

tabella, .quel. endtraJrálhemf VJgúr
no pnmeiro I. Ia e u (I uturo,
começando, portanto, a regular
todas as transacções que forem

COMPANHIA effeciuadas sobre qoaesqner das

producções ahi refendas.

Lloyd Brazl"lel"ro S:da da:') sessões da Associa-
ção Commercial da c.ipual do

Esta c.uupanhia recebe Estado de Santa Cathvrina , em

passageiros, cargas, encorn- 27 de junho de 1890.

mondas e valores a fl'ete Generos
até Manáos. Arroz pilado•..•..

DI to em casca.

Arneuduim .•.
Arar uta .•

1 d Alpiste..•.•2 de Jn ho e Batatas•.•..
Café chumbado .

de policia, no respectivo quartel;
a saber: 20 barras de madeira
com cabeceira, 40 pés de ferro ou

de madeira e 3 cuuos de madeira.
Thesouro do Estado Federal de

Santa Cathar rua, 26 de Junho de
1890.-02° escripturario, Mar
ciano B. Soares.

Para mais explicações
na agencia da referida com

panhia.
Desterro,

1890,

Peso

60k.
45 »

30 »

1 II

1 »

50 li

15 »

35 II

i »

1 II

45 ))

43 »

60 ))

50 »

50 »

i ))

i ))

60 »

i »

A melhor preparação para lim
par os DENTES
Pote .••... 1$500

Em todos os armarinhos e

barbeiros
RAULINO HORN & OLIVEIRA

depositarias
19 RUA DO COMMERr;IO 15

CRIANÇAS
Lindos chupeos de sol para

crianças.
No Chapéo Catharinense.

MIUTAR��
Bonets do novo uniforme
No Chapéo Catharinense.

VENDE-SE
uma rabeca com caixa,

arco e cordas, tudo em

perfeito estado; para iufor

mações nesta typogr·aphia.

VENDE-SE
por preço commodo, a-s casa n.
30 sita á rua da Lapa. Informa-se
nesta. typograpbia.

IntendenciaMunicil)al
De ordem do Cidadão presidente O agente Dito em casca .•

d I t d
.

Municipal desta Vir'gilio José l"illela Ca n en encia
anglc,\ •.....•capital faz-se publico que. por -

E IhD G Õ S
rVI a •....."fficio-circular do r. over ua- DECLARAÇ E�

dor deste Estado, datado di; 16 do Farinha de milho .••
corrente, foi declarado para os Dita de mandioca.
fios conventeutes que, por decre- AO COMMERCIO Feijão commum .•.•
to de 13 do corrente mez do Go- Favas ••.•....
verr.o 'rrviSOrll), foi pro rogado o O abaixo assignado de-

Gb
. ,)mma .•

pratO ate S1 de Dezem ro prOXI- clara que vendeu sua casa G b
•

Rio Grande do Norte mo futuro para declaração dos
de negocio , Rita na villa de tengl re .••..•••

"d 8'1 Pi F estrangeiros que não adherirem á � amena•••••.Jose a I va Ires er
nacionalidade braziIeira. S. Sebastião de Tijucas, a!: Milho .•.•..•.

reira, doutor em medicina Secretaria da lntendencia Mu· cidadào Bernardino Anto Tapioca ..•.•..
Pela Fuculdade do Rio de nicipal da c�pital do Estado de

N fi d O d a H. .

d Santa Oatharma , 17 de Junho de mo urciso, can O este presi ente; arl oepckeJeneíro.i--Aueeto, in fi e 1890.- O secretario, Patricia livre e desembaraçado de O secretario: Ricardo Barbosa.

gradus, que tenho applica Marques Linhares. todo () activo e passivo d.. ���A�N�N!!!U�N��i'o;
.

do o Xarope de angico com -
-

fiIntendencíaMuoieipal mesmo negoci.i, os qU<it's
posto com toM e quaco, ex De ordem do cidadão presiden- eatn a CiHgO do m: amo Almoço e JGantarcellente preparado dos SI'I:;. te da Inteudencia Municipal se »buixo ussignado.

.

Raulino Horn & Oliveru, faz publico que os índrvtdcos que Outrosim, declara que se ATTENQA-OC
.

b se occupam em commercío vo-de Santa atharina, o ten
lauta em todo o municipio e que alguém nesta villa se julgar R'lsa Boock, nesta cidade, ádo surprehendentes resul são designados por- Pombo ros- seu Cl·edr.)I', apresente conta iUa João Pinto ri. 2R, propõeta dos, até mesmo nos casos devem tambem, até ofim do mez

d 15 d' se fornece' comida para casascorrente, satisfazer os seus res· ltgal no pr�z" e las;d t b 1 S eUJ'o perl'o d de familla, com todo ú asseio ee u ercu oae -

pectlvos impostos, sob pena e bem como pede aos HeuS
do de autophagia estava incorrerem na malta de 20 Y.;. d b' i segundo a arte cnllnaria, esta-

Secretaria da Intend'_'o�ia Mu- deve ores e o seqUlo (e nu belecendo os preços seguintes,adiantado.
nicipa1 da capital do Estado de mesmo prazo vIrem Haldar mensalmente: por quatro latasRio Grande do Norte, ci Sa'·ta Cathal'Ína, 17 de Junho de

SU:1S c,;ntas. �o almoço e �eis ao jantar,dade do Principe, 2 de J fl- 1890.- O secretario, Patr'icio
h d 60$000

.

I
.

Marques Linha'l'es. TijucaR, 3 de Jul o e ; por CIQCO atas ao ]"n·neiro de 1890. -Dr. José
__ . __._______ 1890. -Augusto José Pi Lar e lres a almoço, 40$000.da Silva Pires Ferreira. Administração dos nheiro. Con�'lda, pOIS, ás pessoas que

� correio� qUlzerem utillsar ·se de comida
EDITAES De ordem do cidadão adminis- AJ na sua casa a virem tratar com

trador dos correios, faz·se publico· praça ella._�dmioistração dos
que, a começar do dia 1" de Ju- .

Correios lho proximo futuro, os premios Francisco Regls &: Saldanha SUPERIORDe ordem do Cidadão adminis- d 1 t e
�

os que dos va es pos aes. s rao fazem publiCO que, neSl" ata,tra.lor dos correios se faz publico CODstam da l:ibella abaixo:
I f XARQUEque, da amanhã em dbnte, se lra'plssall) a sua casa I e .J.ze n

llara execuçãO ao serviço das cai- Até 25$000........... $30g das, sitas á rua Jose Veiga D.
xas urbanas que se acham collo- � 50�000 .. - $60

O 20, desta Cidade, ao sr. João
cadas nas praças e ruas abalx,) ,. 100$000 1$000 Francísco Reul:i JunIOr, a cargomencionadas: PI' üças 15 de No ,. 150$000. - - . .. . 1$50

fi
l!>

dvembro e 13 :ia MaiO, ruas J'lsé � 200$000 - •.•.. 2$000 de quem ca to o o respectivo
Ve'ga, FHrnaudo Machado. Este· ,. 300$000 - -" 2$500 activo e pas31vo c os annunclan-
Vf'S Juniur e Almirante AlVim. » 400$000 , ...•. - 3$000 tes lIvres de ql1aesqller Dnns e
Havera diariamente duas col- » 500$000 3$150g direitos.

lectas nas referidas caixas, uma :t 600$000 4$000 Desterru, 1 de Julho desá. 7 horas da manhã e outra ao » 700$000 - 4$500 1890. _ FrClJncif3Ca Pe. RUA DE J010 PINTO
meIO dia. » 800$000 - - 5$00 .L. L

Outrosim, acham-se á venda ,. 900$000 5$500 g�s &: SC1JLdanha. ESQuina da dfl Saldanha Marinhoselles poshes nas casas commer- »1 :000$000 , 6$000
ciaes dos s8g11inte5 cldadãos: J�o· Administr�ção dos correil)s'do
quim M�rtins Jacqa6s, Jvão VI- Estado de Santa Catbartna, 'il d.e
cente Alb�rt(), João da FouSflca Junbo d€ 1890.-0 official, Alua-
Povoa�, J tl vencI o Igaacio Perel- '1'0 Francisco da Costa. JOã\l francisco Regis Jl1llirr
ra, Joaquim Pedro Carreirão e

, ..-----. - declara que, nesta daLa, tomou
Thesouro do EstQFrancisco Avila dos Santos. • " a seu cargo o .letivo e pas\;lvoAd

. -

d
.

d FORNEOIMENTO ·'M· �wlI'ilstração os correlOS: o
t . da casa de fazendas que giravaEstado de S·illta CHhanna, 30 de Em virtude de ordemjl hl

nesta praça, á rua José Veiga,Junho de 1890.-0 official, Alva- Dr gov"rnador de't" Estado em• " 1 � u
-

•.

_
n. 20, SJb a firma de FranCISro Costa. ofRclo de hontem, man�$e a CHAPEO C�THARINENSEdão Inspector interino� �pu- co Regis &: Saldanha, que fica J1\ 1

Intendencla Municipal bllCO que nesta reparttEec"- desembaraç Ida de quaesql1er E' esta a unica casa especial'4\) L'í'
5..J b d EDó ordem do Cidadão presiden· bflm-se propostas, atá,t)

-

119 dlreltus e re5pon�a dldades. e chapéos, neste stado; ote da Intt1nliencia Municipal des- Julho p. viodouro à!�a ela Desterro, i de Julhode 1890. Chapéo Catharinen5e, por esseta capital, f1z-se pUbliCO que, em tarde,para o fornecim�s se-
-JactJo Franc�sso EIe, motIVO, não póde em todo ov�rtude do artigo 196 § 3" do Co- gu Intes objectos ne�s ao

digo de Posturas. IIÓ ê premittido alojamento das pr força gis JUJniar. E�tado encontrar competi1ol'

DE

MONTEVIDEO
NO ARMAZEM DE

F. CAMEU & C.

praça

NE�TANDRA AMARA
Remedio paulista

DE

.AN"TERO LEIV.AS
PHA.RMACEUTICO CHIMICO

Approvado pela Erma. Inspectoria gera
de hygiene para cura radical das mo
lestias de estomago e intestinos

Todos os preparados de NECTANDR
AMARÁ. estão sendo applicados por cli
nicas de nomeada em todos os hospía
taes e enfermarias do governo e par
ticulares com grande aproveitamento
e vantagem.
O VNHO DE NECTANDRA AMARA usa

do ás refeições pelas pessoas dyspeptí
cas é um excellente auxiliar para a di
gestão e para a cura desse incommodo:
actua como excellente tonico e carmi
natino.
O ELIXIR DE NECTANDRY AMARA. p6-

de ser usado para a cura prompta de
todas as a:ffecções do apparelho gasz
tro intestinal, 'e empregado com feli
exito nas lienterias (expulsão de ali
mentos sem digerir), como efficaz diu
rectico e emmenagogo por excellencia
é dr todas as preparações deste vege
tal a que p6de ser usada em todas as

affecções do apparelho gastro-intesti
nal,por ser de acção medicatriz me-dia.
A TNTURA DE NECTANDRA AMARA

devem todas as f'imilias ter em suas

casas, sempre á mão para acudir a to
dos os casos imprevistos da alteração
do apparelho intestinal. As colicas
violentas, nevralgias intestinaes, in
digestões e outros incommodos conge
neres cedem rapidamente ao seu use.
As PILULAS DE NECTANDRA AM.\RO,

uma das melhores formulas deste pro
digioso medicamento,combatem as co

licas, cholerina, camaras de sangue,
dyspepsias, diarrhéas e outras moles
tias do apparelho gastro-intestina
indicadas nos respectivos prospectos:
faceis de acondicionamento, serão re
mettidas pelo correio para qualquer
parte de onde sejam pedidas, medIan
te a quantia de 28300 para uma caixa,
128600para seis caixas e 208800 para
doze caixas.
Todos os preparados da NECTANDRA.

AMARA são encontrados nas boas
pharmacias e drogarias. Agentes uni
cos para todo o todo o paiz e estran
geiro
Carvalho� Filho & (.:

32 RUA DE �3. PEDRO 32
RIO DE JANEIRO

Deposito 'uesta cidade, drogaria
ALtXANDRE NICOLlCH & C·

CAL
No deposito dos Coqueiros en

contra-se sempre grande quanti
dade de Cal de mariscc, grossa ti

peneirtlda. Trata·se com Faria
& Irmão, n'esta cidade, 0\1 no de,
posito com

Antonio Pantaleo,o do Lago
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Charutaria
FONTE DA JUVENTUDE

PRACA 15 DE NOVEMBRO N. 5
�

(ESQUINA. DA. nUA DA. REPUBLICA. N. �)
Unica. ca!!Oa que tem sempre grande variedade

neste �enfl'ro
Pelo ultimo vapor recebeu um variado sor

.itímento de charutos nacíonaes e estrangeiros.
Tem tambem calçado Olark.Iíndos lenços de

seda e variedade em gravatas de todos os sys
temas.

JOÃO DOS SANTOS MENDONÇA

c DA FAMA
Chegou um completo sortimento de arttgos de

lã proprios para a estação, como sejam:

SOBRETUDOS, capas, paletots e costumes de c»

scnnro , pe r« senhores e criunçae.
CAPINHAS, chales, fichús de lá, ponto de malha,
senhoras e crianças.
VESTIDINHOS de lã pira crianças.
CACHENEZ de casemiru e de ponto de malha.

CHALES de lã eucorpudos,o que hu de mais upu-
rad» nesse genel'O.

CHALES manta, de cusemira , pÜPl homens.

COLLETES de malha de lã, pam homens.

S1\ PATINHOS ele lã � para oriançes.
CORTES de calça de cusemiras de côr es.
MEIAS de lã pura hornena, senhorus e cr iauçaa.
ASSIM corno um grande sor tunentrde camisas de

linho e de morim , para homens emeninos.

MEIAS de algl)rlão, brancas e oe côres, para ho

mens, senhoras e crinnç is, (I mais variado sortimento

que t('IU vindo 1� esta. praça.
TOALHAS ne cionaes p:Ha ureza e pai'a rosto.

CAMISAS de !l eia para homens, e muitos variados

artigos de armarinho.

PREÇOS BARATISSIMOS
Na Casa da FaIna)

BU\ JOSÉ VEJGA CANTO DA TRAJANO
_-.-._ ,_..,." .-. . . ,... .. _ .•...._-_ .... _

U� 81(8 i [IHI il iII}�
Hygienica, infallivel e preservatíva, a uníca que cura, sem

nada juntar-lhe, os corrlment�s antIgos Co.l re.centes
Encontr" se nas principaes Pharmacias do Universo, em Pans, em casa

de J. Fbi,RÉ. Pharmaceutico. Rua Richelieu, 102, Successor de M. BROU.
,--------_ .. _---.- _-- .. _ .. _... - .

pal':-'

� 'f��OO!�� n ffIJ�íilHíi'iilQl i' � n��JU\i��1 � wi���� ��..�� �
TE-IYM(.),L.IN·A'

DE RAULIVEIRA
Excellente cosmetico, approvado e anthorisado pela inspecto·

ria Geral de Hygiene. Elogiado por Ioda a imprensa doRo do
Jaueiro.

Preparado o[)offensivo tl muito usado para curar ;·;s Espinhas do
rosto. Racbas dos labios, destróe completamente as sardas e quaes·
quer manchas da pelle.

.

Suavisa e rr.fresca a cutlS.

RAULINO HOR.N & OLIVEIRA
1\lIuieot.\ f'abric,lInt(_'I� e proprietarin ...

A vAnda em todos os ARMARINHOS fl caSrtS dfl PERFUMARIAS
------------------::=---=--=-=-==----

.._--

AO COMMERCIO
OLEO DE RICINO SEM CHEIRO E SEM SABOR

utros v(�getaes da fabrica de Guilh'n'lrHl Sehi'efl'er. rie BIll mel1'dl
d'i"I)O�it.o na PbarmaoCnt� .... dJ��.;T.a ... in d �

RAULINO HOR1� (� OlIVE'R�\
1.5 no (:n!llCfilE?(]iO

Iai) :IJII)1i ta"lnDDiRi) ii
CUra todas as Molestias resultantes dos Vicios do sangue: Esct'ofulas, Eczema,

Psoriase, He1'pes, Lichen, IlI�petigo, Góta e RhclunaNs1lto.

ROa BOYVEAU-LAFFECTEUR
AL J:O:OURE'T'O DEl PO'J['ASSl:O

CU\"a os accldentes syphiliticos antigos ou robeldes: Ulce1'as, 'l.'U'mo,·es, Gômma8,
Eooostose, assim como l_ytnphatis1Uo, ESC1'oj'ltlas e Tubm·cltlose.

........,6w i1.:Ii'Saa:i2,ph,o,10Z. rue Blcbelleu,S "di BOYV�lD·J.ü'FEçTEOa.l8111w"'uP�

�o:rBl�l do Oommercl0

NA LIVRARIA DE JOÃO FIRMO

Grande sorurnent». Preços Romancesi resumidos.

'II No Cbapéo Catharinense .

._---------- -

! Vend_e-se
,

um terreno com 56 pal A' RUA DO SENADO
mOR ?€ frente � rua Aure�� e

encontram-se à veoda todos os r- mances dos grandes esc-iptores108 (1, fund.s a d« Rosario. Camillo Castello Branco, Julio Verne, J. M. de
con tiguo :í. C,I!"1l1 dOR bel'

I Macedo, Atencgr', Escrích, etc., etc.rleirMl di, tenente coronel
S' T NIO S JOA-O' S PEDRO'Sebastiâ. rle Souza e Mello. í • AN O !,. '. .

P,Ha tr e tar á ru � T['aj:�-l livros de SOl te, grande l'ari,edade de novos e bons livros de sor-

ne, n, 37.
!
teso

OBJECTOS DE ESCRIPTORiO E DE DEZENHO

I' papel, excellenies cartões de visita. participações de casamen

,t,\�, -ic., etc.
� BONITAS SORPREZAS

a. 60r8.!!!:;:\, 60 rs, !!!

Não Lo iu II) P'I" b f'QI1,'du d � salã D18 Quites de S. Antonio, S. João,
Chapeos dA sol qoalil gr;lti�,

S Pedro.
. _ ....._ ... _. __ . __ .. _ .. __._ .. _

no Chapé« Calh:HIIJI'O';r. "��

KARJPEoEDIGITALEDELABÉLONYE

ERGOTINA EGRAGEASD,ERGOTINA

'L:nlJregado desdtl trinta annos pelos Medicos de todos os paízes, contra ..
dtvel'sas Doenoa'l do Coraoão, Kydropt.tlUl. Bronchlte. neryo....
CoqueJ"'.cbes, Asthmas, etc., emflm, f)m todas as perturbações da ctrcuíaçêo.

LAMPARINA

DA �ABRICA DE OLEO� d.e BONJEAN
(Medalha d'Ouro da Moci9dade de Phsf'mlloia de Pari.,DE

A dtssoíucão d'Ergotina BO.lJean é um dos melhores hemostattcos AS ar.
Guahe1"rne Sch.ee .f'Pe7" geas dlErgotina :fe BOnJean são empregadas para facUltar o trabalhe

:J.j ,

do parto, e fazer parar as bemorrhagtas. de qualquer natureza.

Quei:::'U'���;�:��e sem! Deposito Geral i LABÉLONYE I 99. rua d'Aboukir, em Paris.
cheiro ou fumaça. q u a li d ade q ue I _���D�e�p�oB�i�to�s�n�a�s�p�ri�n�c�iP�a�e�s�P!h�a�r�m�a!c�l�as�d!e�ca�d�a�M�·t�a�d�e.���outros oleos não possuem. !

VHndl�-sa em latas de 1 k ilo e!
em 112 garrafas. l

RAUlINO HORN & OLIVEIRA
'

umcos depo sitarios I
15 RUA DO COMOMERClO 15!
_____ . �___ I

'l�OSSES !
Recomenda-se ao publico o xarope �

de ANGICO COMPOSTO, approvado :

pela Exma. Junta de Hygiene Publica, ;

maravilhoso medicamento, preparado .

com a decantada gomma de angico do
Pará e alcatrão de Noruega. E' etRcaz
para todas as enfermidades do peito'
agudas ou ehronícas, como sejão:
bronchítes.catharroa, deftuxos, tosses, .

rebeldes, asthma , etc.. ! Balsa, arotÍ;-e Manacá (depurativo vegetal.)-Cura todas aI'! molestiasEste ex�ellente m�dlCamento prep�- a pelle, dnrthros, eczema, boubas, empingens, lepra, escrophulas «rbeumatisra-se no.RIO de Janeiro, na Pharmacia
mos» agudos ou chronicos e todas as atIecçõee de origem syphilitica, por mas-Rragantma de �endes Br,aganç&: & rebeldes que tenham sido a qualquer tratamento, usado sem dieta algumas'Comp., e acha-se a venda nesta cida- exposto ao tempo,empregado em todas as idades e sexo, pois não contém mor-de na-PHARMACIA POPULAR.

.

curio e nem nenhum dos compostos.
! Pílulas purgativas de Velamina-Corubatem as prisões de ventre sã
; depura�ivas, reguladoras das crises mensaes e das defecações irregularee,' se:, produzir a menor cólica.
• E ixir carminativo de imberibina--Restltbelece ás dyspepticos, facilita as

Vende -se um pi a 1111 f'ID digestões, promove as defecações difficeis ou irregulares, combate a enXII
queca, flatulencia, prisões de ventre e cólicas nervosas.

I perfeito eR\ .. .11" PI'I)PI'I,: p;.j, Vinhodeananaz terruginosoequinado--Debella as chloro-anemíaa a
hypoemia inter-tropical, pobreza de sangue e opilacões, reconstitue os hyd;o-ra e� tu (lt), picos e beri-bencos, infiltrações do rosto e pés, co Inbate eIDcazmente a escro-

.

t phulide, a leucorrhéa e a mais profundR anemia.O cn I) O
Xarope peitoral de aroeira e mutamba-Produz os mais beneflcos reSUl

tados na cura das molestias das vias respiratorias, catarrho pulmonar, bronchites agudas ou chronicas, hemoptyses, laryngite, broncorrhéa, coqueluche,asthma incipiente e tosse nocturna pertinaz.
. ,Vinho de jurubeLa simples, ferruginoso em vinho de cajú-Efficazes nas>
inftammações do figado e baço, hepatite,ccsplenites agudas ou chronicasll, deVItias ás febres intermittentes e perlllciosas.

.Vinho de cacau lactophosphato de cal quinado-peptona.-Sempre que o
organIsmo reclamar restaurad�r energico, como na anemia, chlorose, limphatismo, escrophulas, rachitismo e perdas de forças e debilidade é de grandevantagem o emprego deste medicamento.

� �od�s estes preparados e outr?s do mesmo autor acompanham bulIas,onde sao mdIcados o modo de usar, dIetas e attestacões de curas realisadas emcolos cendições difficeis.
. •

SFM DIETA NEM MODIFICAÇÕES DE COSTUMK
Especificos preparados pelo pharmaceutico

EUGENro MARQUES DE HOLLANDA
RIO DE JAN'EIn. '

Auctoríaadoa por decreto mperial I j.{'t,qrtnmento de
Hygrene da Republica Argentina

Laurea dos com meâoihus de oure de
1· classe no Brcsü, Paris, Antuerpia, Rio da

Prata e Berlim

PIANO

Inform:i. se Dll

rio desta foI ha.

B6H:!NS
Ch,) péos para homem,

sal sortimento.
No Chapén Calh Ifinénse.

--_._-�-.�."'-�------------- -------

?
• Precisa se alugar um rapaz

': Para M'llb ,r'J·', IlUdo sortl-) para vendt>f doces. Iofor;na-
l m,olo de cbópéos de t'>c I. t ções na loja A Brazileira.,
i ,

.

ij. Cbaoéi) Catbannense. ,i rua. João PlútO.

PARA VEND�R Dn�ES

chegr1u dil'echrnente caixi
nhaR (h� gorllln •. :Irnidnn 'CARNE e QUINA

o Alimento mais reparador junto ao Tonioo mais energico.

..IMHO AROUDdeOUINA
E DE TODOS OS PRlNCIPIOS NUTRITIVOS SOLUVElS DA CARNE

:..,....0 e OIlII'lAI São 08 dois UIDCOS elementos qu� entram na composiçlo• , te'iDOderor·o reparador das forcas vUaes. d'este tor&.Oeante por elleelle••.'Ei.cessivamente agradavel nó palladar, é o mimigo figada da Anemia e das
., lIfl,es nas ÇJonva.ll8cenças das Bnfermiaa4es, das IXarrkeas e AtrecçiJe8 doo e dos �nte$t�nos.

o S�. emprega para recobrar o apetite, promover a digestão. reparar as.liiquecer o sangue, robustecer o orgamsmo e prevenir a aneIil1a e as
originadas pelos calores, não ha bebida superior ao Yiubo de Oulna

100 réis uma
BAR f

'Y"l�'(;;!srlVl0. ·Pá,. .1. ,10 "

A BRAZILEIRA
, , ,
• • •

Ch'\pé,'� pH:1 crlança�, rlrA
I.:" 'em c HlIW!Idor. eh Ipé
Crt.�h" Inel)�e •

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina




